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\ -ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

, PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua MayrinkVeiga, 09, 22° andar - Centro - Rio deJaneiro - Cep 20.090-050
Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21)3037-3206: .

, '

'Nota N° 0298_2012_AGUIPGFIPFEIINPI/COOPI-LBC-2.14
PROCESSO N° 52400.001641-05
INTERESSADO:, (D. Comércio e,Representações qda
ASS.tJNTO: Suposta falsificação\de procuração '

, !

Senhor Proêurador-Chefe da PFE- INPI,

1. Cuida-se de' processo instaurado para averiguar a conduta de agentes da
propriedade industrial. A conclusão d~ Comissão de Conduta Profissional dos Agentes de
Propriedade Industrial foi no s~ntido de que'a'investigação in casu foge do seu rol de atribuições,

, posto que envolve investigação relativa' a falsificações ou àdulterações. A Comissão retomou os .
autos à Procuradoria com. a sugestão de encaminhamento à Polícia Federal para averiguação dos

•. ~ ". ' , _ i . 1- -. ).

fatos. '
\

2. JniciaJmente, a presente 'no.ta'técnica examina as'ál~gações dás p~es denunciante

e denunciada para depois sugerir o prosseguimento do feito,

'.,
3.. 'o Sr. Elias ,de Carvalho,' advogado da empresa LD. Comércio e' Representações
Ltda, denuncia a empresa1Grupo Princesa Marcas _~Patentes Ltda,às-Jls. 21/22. De acordo com a

, '

denúncia, O Grupo Princesa Marcas e Patentes Ltda forjou a assinatura falsa da Sra. Ivana
, 'Barreto de Lima, sócia da LD:Comércio e,Representações Ltda,. na procuração de fls. 16.

4.. Houve a instauração da Comissão de Conduta Profissional dos Agentes de
.( ~

Proprie?a~e Ind~st!ial para apurar· a denúncia. A parte denunciada foi instada a se manifestar. ,

5. ' De acordo 'com adefesa do. Grupo Princ~êá Marcas e Pat~ntes Ltda (fls. 127/130),. -~,
esta prestou serviços à empresa LD:Comérci.o e Representações Ltda. Desse modo, a:procuração
objeto da 'denúncia (fls. 16) foi outorgada na vigência do contrato de prestação deser'Viços .

. \ ' ' , ..
\

, 6 .. O Grupo Princesa Marcas e-Patentes Úda ~ão apresentou o contrato de prestação

de serviços e tampouco .outros documentos nesse sentido; entretanto, ele apnesentou um único

l
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7. O termo de quitação foi 'datado de 12 de agosto de 2002 (fls. '130). A procuração
, ' < ! .

impugnada foi supostamente outorgada em 08 de outubro ,de 2001 (fls. 16). Em tese, a
'procuração foi outorgada na yigência do contrato de prestação de serviços.

8. ,A pFocuração, objeto da impugnação de falsidade (fls. 16), acompanha um pedido
de matca (fls. 13/15). Ou seja; o documento foi apresentado perante a Administração Pública.

, ,

9. ' Há indício's da prática de crimes. O título XI do Livrd Especial do Código Penal
abriga 'os~rimes contra a Administração Pública. O capítuloII dó ,Íítulo XI traz' os seguintes
~rimes pratica40s por'particular cont~a a Administração eni qeral: us~Çã6 de função pública,
resistência, desobegiência, desacato, tráfico de influência, corrupção ativa, contrabando ou
descaminho, impedimento, perturbação ou fraude c<;mcorrência, inutilização de edital ou de sinal~
subtração ou 'inutilização de livro ou documento, sonegação de contrib'uição" previdenciária. A

, ' '
conduta em exarrie não ,se projeta em nenhum desses tipos penais .

.....•..

10. Entretanto, há tipos penais pr~vistos no tÚulo X (pvro Especial) dedicado aos
cnmes contra- a Fé Pública, nos quais se enquadram as condutas descritas acima. Ainda,
vislumbra-~e um crime contra a honrà. ,Esta Procuradoria pondera a ocorrêncià de duas hipóteses,

uma excludente da outra, a seguir:

a) Hipótese 1: 'Os representantes do Grupo Princesa Marcas e Patentes Ltda
. ,praticaram o crim~ de falsificação de documento particular c/c uso de

documento falso. Essa hipótese considera, a falsidade da assinatu!a da Sra.
Ivana Bárreto de Lima na procuração (fls. 1q);

.b) Hipótese 2: A Sra. Ivana Barreto de Lima, sócia da LD. Comércio e
Representações Ltda, praticou o,s crimes de ~alúnia ,e de comunicação falsa
de crhne medÜmte a denúncia de fls. 21/22. De acordo com essa hipótese,! a

\

, procuração de fls. 16 é verdadeira, mas a olltorgante recusa-;se a reconhecê':la

como tal.

11. Os tipos penas mencionados no item "10" são descritos a seguir:

CalÚnia ,
Art', 138' -,Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido
como crime:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

2 .



fi" :.! ..••. "~.. - ';" ;f**""

§ r, - Na ,~esma pena incorre quem: sabendo
prõpala ou dIvulga.

I

I

Falsificação de docmhentoparticular'
Art. 298 '- Fatsificar" no todo' ou em parte, aocumento particular ou
alterar documento particular verdadeiro: ...,.
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

'Uso de documento falso
, .

Art. 304 -Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, i
, "{ /

que se 'referem os arts. 297 a 302: ' ' ,

Pena - à cominada à falsificação ou à,aheração.
~(I .•

. '

Comunicação falsa de crime ou,de contravenção
Art. 340 ~Pr~)Vocara -ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência
'de crime ou de contravenção que sabe não se ter verificado:. , \ "

Pena - detenção, de um a seis-meses, ou multa.

12. , ,Os crimes'contra a Fé Pública (arts. 298,304 e.3.40 do Código Penal) sãoâe ação
~enal pública incondicion~da a representação, enquanto o c;rime de calúnia é ação penal privada.

13. Diante de uma denúncia de tamanha gravidade, causa estranheza a defesa do
Grupo -Prince~a Marcas e Patentes tão pobre de elementos de Gonyencimento. O senso comum
orientaria a empresa denunciada a apresentar o original da procuraç~o impugnada e um conjunto
de outros d'ocumentos relati~os à pr~stàção de serviços, inclusive, o contratofirmado'êntre às

• ". "~J~ •. I

, partes.

14., ' Assim:, b entendimento ~a Procuradoria sobre a defesacoaduna~~e com a opi~ião
da Çomissão de Conduta Profissional dos Agentes da Propriedade Indllstrial, consistente n9
c~áter evasivo' da manifestação apresentada pela parte denunciada. Não obstànte, os autos
carecem de elementos maisrobustos para concluir pela prática de crime .

. ~ ...

15. Ainda que nenhum' crime tenha sido praticado, soterrando as hipóteses aventadas
aCIma;, a conclu,são definitiva do ,feit~' demandá prova~ periciais. As part~s denunciante e
denunciada ínão são obrigadas, a princípio, a produzir, no âmbito do processo administrativo de. '

conduta profissional, provas periciais.' Todavia, nã~ há norma impédindoessa providência.

16.. Esta Procuradoria não vê óbice na intimação das partes, no âmbito da
.•••..•• ~ " J

AdJilinistraçãó, pãra comprovação das alegaçõés mediante' provas periciais, ou mesmo
para produção de outros meios probatórios, como a acareação. Inclusive; a acareação é um
instrumento probatório, com previsão nos larts. 155 e 158; § 22; àmbos da Lei 8.112/90 ..
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Art. 155. Na' fase do inquérito, a 'Comissão pro~overá a tomada de
depoimentos, ,acareações, investigações' e diligências cabíveis,
obj~tivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos
e peritos, de modo a perIl)itir a completa elucidação dos fatos.

J

/
/

Art. 158. § 2º Na hipótese de depoimentos con!niditórios ou que se
infirmem, proceder-se-á à acareaç&o entre os depoentes.

, '.
I

, 17. A. Lei 8:112/90 não se' aplica ao process~ administrativo o qu~l visa àpur~ a
, conduta profissional dos agentes da propriedade industriàl. Partic~larmenté, o Procurador infra7'
assinado, entende pela aplicação analógica de determin'adas normas do Título V dalLei 8.112/90, .. '\~-

dedicado ao processo ad,lninistrativo disciplinar, aos procedimen.tosge apuração de conduta ética
de profissiónais estranhos à Administ~ação, mas r~lacionados a ela.

/' \

18. De todo modo, a comunicação dos fatos à Polícia Federal para averiguar os fatos; ... ' \ .
eJ1,1conformidade com a ~ugt?stão. da Comissão de Conduta Profissional dos Agentes da
Propriedade Industrial constitui uma medida adequada para elucidação dos fatos., De todo modo,
ela não esgota a oportunidade da APrninistraç?o prosseguir no exame da conduta éticado agente
dê propriedade industrial. Tampo~co a investigação policial supre o pfosseguiment~ da apuração

,. " I

administrativa.
, .

\

"

19. Diante do exposto, esta Coordenação sugere ao 'Procurador Chefe daPFE-INPI a
devolução' dos autós à Comissão de Conduta Profissional dos Agentes da Propriedaq.e Industrial

, r' '.
para fins de prosseguimento, da ,apuração da conduta descrita nos autos, se assim' entender..

pertinente. A posterior rem~ssa dos autos à 'Polícia Federal pela Comissão de Conduta
Profissional' dispensa nova análise por parte da Procuradoria, posto que esta já opinciu

\ favoravelmente à investigação policial.
I

,
À consideração superior.

\

/, r, Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2012.

'Loris Baena Cunha Neto
Procurador Federal

Coordenador

\
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ADveCACIA GERAL DA UNIÃO 'c

P'ROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar· Centro· Rio de Janeiro .' Cep 20.090·050
Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206',

I'

Despacho N° 0589/20.12-AGU/PGF/PFE/INPI/COOAD ..MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo
c

N°. 52400.001641/05

, 1. Estou de acordo com a NOTA Nd 0298/20 12-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
, 2.14, elaborada pelo Procurador Federat", Df. Loris Baena Cunha Neto, c Coordenador nesta
Procuradoria.

2. À Comissão de C,~nduta :profissionalidos Agentes ~e Propriedade Industrial.,

, Rio de Janeiro,~,de outubro de 2012.
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, \

"k' --" ~ ~
r . Mauro So é aia ..

" , '.' Procurador-Chefe' ,
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